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\i;+,p#;k~1+'.•: ia:' ::,.:.;~~;;:,,;;:;ç~i;;;l~~;~~~;~i;fis:~~~~~~;;1;:?;;;;;:~. :,:.;; , iii::éc. ·: · 
Aos 23de Abril de 2026, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia;-MA, átravés dos aciÓ,a citados)ern'observ~ncia às'disposições da Lei n!! 

... 14.l,3~, de 12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nom~aqas acordam em ass'Ímir o presente TERNto DE CONTRATO, 
· ' de°corrjmte do Processo de Contratação em epígrafe, meq!ant~ as cláusul~s ~· cqndiçôes aseguit e~dnçiadas. .· · ' • · · • .. 

1sicl,r:,z;,;;~;:~;:r;;;~:;~,;;;:·fr0~t'.'t'•2 '.~Z~'; .. ' ... •. i~i;;;[!;;;.i: · .. :·tLAusütA e:11K(etaliioo:11ET~,e;~ê(ijiê:i<>•lli;:f1:~1J,r::;,;;~~-;1?Z~i0\Ir¼?:2~;:;;tTâf:;8::;;½~~:'~[~f 
· 1.1-0 presente instrumento tem ppr objeto Contratação.dêjempresa eipecializ,ada na execução de senfi.ços de realjzação cte·eventos 

em comemoração a festa do milhô' no Povôado Vila do Incra d~açordo cgm· as ~speêificações ~· ê6nd(çõ~s 'definidas ,nó Termo de 
/ : ó , •• • ' ' :'. _, '· ' • ":- < ., 

Referência e em conformidade éom a pr,oposta de preço apre~entada peJª CONTRA1;ADA. 
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;::::,,"~ .. ·.; 1:~ü~.)~~~'.;:; •.l~;:~y:1rfi~11~~\ji•:;:,•; ; fr ... ,;i;iitlm11mimie . ·•.ii~1-ÊÃ:IIIIIJl~IHd?J;'.Pitilff S~•:~:-:m:~ :;. :::;gtlm7i::'5··. >/:rfctwZii;d\1eyj 
2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ 225.388,00 (duzentos e vinte e cinco mil e trezentos e oitenta e oito reais), em conformidade 

com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ffe[i~; . . , é; .. · .. ) ' . ; ' <;}(J'lf:'f)L · ..i ~' 1' ::.P~l',','!,'/.<S ,~1J~7::t~ \fu~~y)'.!3i;; 
O- Bandas locais: contratação de atrações, local 
de pequeno porte; estilo musical e repertório 

5 variado com predominância do período para FECARRO Cachê 2,00 R$ 10.000,00 
realização de shows com duração mínima de 03 

8 

11 

20 

28 

29 

(três) horas nos eventos. 

O - Bandas regionais: médio porte; estilo 
musical e repertorio variado para realização de 
shows com duração mínima de 02 (duas) horas; 
incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentação e transporte, 
translado e camarim, nos principais dias do 
evento. 

O - Ornamentação normal - serviços de 
ornamentação temática e cultural a serem 
realizados em espaços e vias públicas 
compreendendo a produção e/ou reprodução 
de cenas e ambientes seculares de pequeno e 
grande porte com montagem e desmontagem 
conforme demanda da contratante. 

O - Portice de entrada: medindo 10m x 6m 
montada q30, com 1m de largura por 6m de 
altura de fora a fora e 8m de largura por 4m de 
altura de dentro a dentro, revestido com 
banners sinalizadores de 4m de altura por lm 
de largura nas laterais e na parte superior, 
banner de 1m de largura por 2m de altura. 
O - Tenda iv: em estrutura tubular, com 
cobertura de lona impermeável (6,00m x 
6,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 
100w. 

O - Tenda v: em estrutura tubular, com 
cobertura de lona impermeável (8,00m x 
8,00m) com '3,0 metros de altura do chão, nas 
laterais, dotado .de luminárias com lâmpadas 
100w. ,, ... 

. O - Tenda vi: em· 1 estrutura tubular, com 
cobertura de. ló~a 1mpermeável (10,00m x 
10,00m) .com··3,o me~}os de altura do chão, nas 
laterais; cíotado de 1Lminárias coqi lâmpadas 

·. 100w. , 

FECARRO 

FECARRO 

FECARRO 

FECARRO 

FECARRO 

FECARRO 

Cachê 2,00 R$ 34.000,00 

Serviço 1,00 R$ 33.000,00 

Diária 1,00 R$ 1.590,00 

Diária 1,00 R$ 1.450,00 

Diária 1,00 R$1.490,00 

Diária 1,00 R$1.899,00 

R$ 20.000,00 

R$ 68.000,00 

R$ 33.000,00 

R$ 1.590,00 

R$1.450,00 

R$ 1.490,00 

R$ 1.899,00 

i-----1---------------------------------+------+-------1--------1 
.. O - Tenda vii: em: estrutura tubular, • .. com 

·.>' cobertura de lonii Ímpermeável (12,00rri .x 
3'1 , p,OOm) í:om 3,0 mêt'ràs de altura do chão, rias 

laterais, dotadó. de l~minárias côm lâmpada~ 
100w. ··. · 

38 

O - llumlría~ão básica, especial, tírarica, grid e 
painel de led•c1.lta definiçãq: làm móht.igem ~ 
désmont~gem ·de painel de led em •. ;ilt!l 

·· definição com dinfe'nsões 3x4 com técnfc~; · 
·s.istema de iluminação para palco, composta no 
mínimo de 36 refletores lâmpada par 1.000 
watts, .16 movingslieads, O:Z , . .máquinas de 
fumaça)de 1.500 w~tts cada, 04 strobos, 04 
minis bruts, set light, 01 mesa controladora 
digital, palhas, càtigamento e acessórios. 

O - Palco iii: ,i{íéluindo montagem .,e. 
· d~smontagem, ".com, dím.ensões de S,x6m2, 
cobertura de lóna, cóm estru~.ura em .. aíumínio 
q30, col;lertura de lona, com E1Strutura em 
alumínio•q30, e camarim com dimÉfü$ões de no 
míni~o 6x6 eilumináção. Pes~oal té2nico e de 

. FECARRO 

/ 

/ !' 

FECA~RO 

.. 

FE<:;A~l30 
:v 

,. 

' .. ·' 
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H·Fi.. ~A 

40 

42 

44 

48 

apoio, incluindo toda despesa de transporte 
para translado da equipe. 
O - Palco v: com camarim, incluindo montagem 
e desmontagem, com dimensões de 14x10m2, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio 
q30. E camarim com dimensões de no mínimo 
6x6, cobertura de lona, com estrutura em 
alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico e de 
apoio, incluindo toda despesa de hospedagem, 
alimentação e transporte para translado da 
equipe. 
O - Locação de minitrio elétrico montagem do 
sistema: - frente: 08 (oito) graves 15", 24 
mgraves 12" e 12 ti 3100, fundo: 08 (oito) 
graves 15", 24 (vinte quatro) mgraves 12" e 12 
(doze) ti 3100; laterais: 08 (oito) sub 18", 24 
(vinte e quatro) mgraves 12" e 12 d405 e 36 tw; 
potência de preferência digital para um menor 
consumo de energia elétrica. 
O - Sonorização ii: com montagem e 
desmontagem de sistema de sonorização tipo 
line, com potência que atenda toda a área do 
evento, composto de 02 mesas digitais para 
palco e pa de 36 graves, 04 microfones sem fio, 
amplificadores, efeitos, equalizadores, 
compressores. 
O - Locação de banheiro químico (feminino): 
modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m 
de altura, com aresta superior para circulação 
de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com 
piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (feminino). 

/ 1 O - Locação de banheiro químico (masculino): 
modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m 

1 
de ,alt~ra, cóm aresta superior para circulação 

49 
de ar, trinco iridiç:ador "livre/ocupado", com 
pisos antiderrapantes modelos tandard 
compreendendo (rtla~culino). Onde a empresa 
vencedora: 1, .. ·DisponJbilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos ~químicos). 
O - Locação de barlheiro químii:o masculino 
(portadores • de hecessidades especiais): 

. modelo standàrd ,_ sanitários portáteis, 
.. · fabricados em polie~reno, medindo 1,15m de• 

.. 
50 

' comprimento por 1.,20 ·m. de longarina, 2,3Órt,. 
de altura, c~m aresd superior pára circulação 
de ar, trinco indicador "livre/ocupàdo", com 
piso antCderrapante modelo . standar(I 
compreêndéndo (portadores· de necessidades 

51 

56 
' 

especiais). · ... · • 
O - Locação de banheiro químico femininç{ 
(portadores de necessidades especiais): 
modelo · standard ,- sa.nit~rios portátei$, 
fabricâdós em poliestireno, medindo 1,15m de 
compriiriento por 1,20 m de lorigarina, 2,30~ 
de,áitura, com.aresta superior para circulação 
de ar, trinco indi~dor '1ivre/ocupado", com 
piso antiderrapante modelo standard,. 
compreendendo>(portadores de necessjdades 
especiais). · 
O - Ediç~o de imagens - prestação de serviços 
profissionàis. qualificàdos em .. ediçãó/alteração 
qe conteúdo de vídeo, de materia) instÍtucion* 
e/ou pµblicitári&; 'análogo à' montãgem 

FECARRO 

FECARRO 

FECARRO 

FECARRO 

FECARRO 

·. FECARRO .·· 

FECARRO· 

FÉCARRÓ. 
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Diária 

Diária 

Diária 

Und 

Und 

Und 

' Und · 

Diária 

~ 

1,00 R$ 17.000,00 

1,00 R$ 23.500,00 

1,00 R$ 11.000,00 

4,00 R$ 400,00 

4,00 R$ 400,00 

2,00 R$1.190,00 

1,00 R$'Ü99,00 
... 

. 

·' 
/ 
·, . 

1,00; ,.· 

)j: 
R$2.S00,00 .. 

! ··. ' 
,···~···. 

R$ 17.000,00 

R$ 23 .500,00 

R$ 11.000,00 

R$1.600,00 

R$1.600,00 

R$ 2.380,00 

R$1.199,00 

R$ 2:500,00 
/" 
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cinematográfica ou videográfico, assim como 
imagens não sequenciais. A edição deve ser 
digital, com finalização computadorizada, 
produção de vinheta, elaboração de trilha 
sonora especial, em consonância com as 
necessidades da contratante. Fornecimento de 
matriz em betacam 01 cópia da 
do 

PREFEffiJIU DE SAHTA L 
H•n. G'..s:2 

2.2-No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente executados. 
2.4 -São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de execução 
do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 ~ A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

!:Bm .• ''·""""')'"' ·,... ,~ç~~~UilJ!•~~PffâQ,'l~iill!lr~N:e<i>,lliltg1=• :',:·RV~t'. • Y!iiii;tJi(il U IIHl~BI 
3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 23/04/2026 e encerramento em 31/12/2026, na forma do artigo 105 da 
Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1-0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
4.1.2 -A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da 
prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

3.2 .,,.Q contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3;3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

,,. · 3.4 - G contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
·i ·,, imped/mento q,e lícitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

;:,i,fri!~; :füj;if~~'7~"l'/;~1(:;f':/='71~lÃlJ~~~u~~Ii;~f~tQs;q~-c::q~oJj1~-srl~iiiflitJ~i-~!f!~Y~j-Dt:):'ii!:l11yt~;;ryyyt,~~E€'!f~ll~~ilt\i:ii:i:id~::i 
4.1 ·-"'q regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

;,-14Mt"-, i:i.. ······•>1~, ;:;:;,~f;,J,;,,c,,;.,!,,,.~.; ·,~~-111iit:4~ip~•çg-~~ti1Yt't~ffift~~gf{~ ;ilJ€!/[trú•• ' "''"j;ú~Çüc½~~;0ctfs;:, :<•e··· 

[ · ... 5.1-9 prazo para pagamento ao contratàdo e demais condiçqes <1 ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte 
' integrante.a este Contrato. : · . . 

... •.•· ... · .. :,'.~4;;;j~Y;5:J;;;~g:;:~~~ ;:~r7::w':'."':'.;;;; ::;~;;Jqj'7'7,1,í;~;;~~jfçt~g§l,ei:iiili~Ji.d."u~!fffV);li~L-it03ic;:'.;Jiilê •. L::,...l,;~;;. :;"!['': :'~~-

6.1...; Os prl,!ços inicialmente c;oiiti:atados' são fixos eirreajustávêis no prà·zo de um ano contado da data do orçamento estimado constante 
.,do protessÓ"administrativo q:ue deüprigem .. ao presente•te(mq de.contrato. 

1, 6.2 - Após o infeitrêgno de l!m ano, ê iyJdependentemente''dé pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
.... aplicagão, pelo CON'rRATANTE, do índice índice G~ral de Pt~ços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para.as obrigações iniciadas e 

concluídas após a 'ocorf'ência da an~alidade. . / ; . '· . 
6.3 :e. ~bs reajustes subsécju~ntes ao primeiro, o ihtérvalo m(nimo de ui;n ano será contado a.partir dos efeitos fíhanceiros do último 
reajust.e; . ·. . . .· .··• ... . . ;· . i 

. 6.4 - ~o caso de atraso ou não divulgação do(s) lndice (s) de reajustamento; o CONTRAf ANTE pagará ao Çontratado a importância 
· , ,· calculada pela úftima variação conhec1<41, liquidandp a diferençaforrespondente tãoJogo seja(nh divulgàdci(s)o(s) índice(s) definitivo(s) . 

. 6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajustêserá(ão)l obrigatpri~mente, o(~ definitivc>(s)., 
·6.9 - Caso.o(s) índicêfs) estabelecido(s) para reajústai:nénto venha(m) a ser,.extinto(s) bu de''qualqúer formà·•l)ão possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotàd9{s), em substituição, dJs) que vier(em) a ser çletêrminaqo(s) pelá''legislação então em Vigpr. 
6.7.,,. Na ausência de prev,isãb legal quanto ao índic:e sµbstituto, as parté~·ell,!gerão novo índic1{oficial, para reajus:i;a~ento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. : ... , , . : • ,.f .. •• , . ; ' , . 

' .· ,. 6.8 - Q reajuste.será realizado por apostiJamento. i · , . · , .. . • · " 
.... ,;;;1~~i,~Jt~!Jé"0r 1;!~Jytyt~;~~~/; . Gtl0~~.1ooc>d.~lítr•fJÍi:~~P:?:%Y'~:•)1:ífünW~J~fl-J::ü .. ····· t,;~;,~. :::±02Biú;ifül:1:iJ0!•!:$;;<; 
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7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 -Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3-É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4-A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses 
do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9-0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitµra Municipal de Santa deste na do · o discriminada: 
t~'i";:W'::,,; . , '' 'º" ,, 

02 POD!:R 
. 02 0222 SEC. MUN:.QE CULTURA- SEMC 
' .13 CULTURA 

13'392 DIFUSÃO CULTURA 
13 392,0597 ATIVIDADES CULTURAIS 
13 392 0597 21910000 APO[O, INCENTIVO A PRODUÇÃO E A DIFUSÃO DAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS E RELIGIOSAS 
3:3.90.39.00'OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

!itlll;i1\i:::; :f:éJ,:t . . . .,.,. ,; "f¼iYSt.11t•éili""'."~íl~BIG . . 
.. 9.1 •.Exigir o q.1mj:Jri01ento de todas as obrigações assumitj.as· . êkl, Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

9'.2 - Receber o objeto no pr$zo e condições estabeleciçiã's' no Termo de Referência. 
9.3·-,Notificar o Contratàdo; por escrito, sobre vício{ defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigitjo, no total ou err(parte, às surs expensas. 
9.4-Acompanhar e fi~alizar a ei<'eçução do contra~o e o,çumprimerifo das obrigações pelo Contratado. 
9.5-Efetuar o j:Jagarriento ao ContratadÓ.do valor cprresportde9té ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Co.ntrato e no Termo de Referência. . . · · 

. 9.p -Aplicar âo Contratado as sanções prevfst(ls na,lei e néste~Contrato. ' , 
9.7 ~.Cientificar o órgão de representação judiciaLdaProcuradoria desta administração para adoção das medidàs cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. • . .. ' ·.· . . .·· . 
~-8··:_ Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e recJamações relacionadas à execução (lo pr:esente·êontrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de.nenhum intci-esse p'à·r~ ~. boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terª'º prazo de 3.0 (trinta).clÍãs, a contar da data do·protocololdo requerimento para decidir, admitida 
. a prorrogação motivada,,,por igual períodp. .·· , . ·. . , , . . 

9.9 ~ R~sponder eventuais e,sJidos de restabelecime.nto do equilíbrio econômico-financeircí'feitos•pelo contratadi:N\O prazo máximo de 
30 (trinta) dias. " . " . . . " • "· 
9.10 -Notificar os emitentes das garantias quanto ao íhício dé processo àdministrativo pará apuràção de descumprimento.,de cláusulas 

· contratuais, rios termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2Ó21. .... · , . . . 
9.11-A Administração não responderá'1por quaisquer compr<!·missos assµmidos pelõ Contrataqo com te.réeiros, aindé;I que vinçÚlados à 
execução do contrato, bem éomo por qualquer daho causado a terceiros em decorrência de a~o do C6ntratado, de ~eus empregados, 
prepostos óu subordinados. ! ·· · · ·· •. · ·· ' ·· 
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10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13-Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabUitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10:14.;.. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

/··empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
' ./ 10.15-'- Guarda~,sig\lo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

·,1p.16} Arcarcom o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custosvariávéis decórrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não séja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, 
d, da Lei.ri!! 14.133, de 2021. 

• 10.17, - Cumprir; além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 

'·· 10.181- Alocar os;ernpregados necessários,· com habilitação ekonJ,ecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os-.. máteriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverãp atender às recomen~~ções de Qoa técnit.ª:~,; legislação de reg~ocia. 
10.19 -;- Orientar é trei ni;jr"seUs empregados sqbre ,os deveres'. previstos ria Lei n!! 13. 709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
.eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acésso por força d~ execução deste contrato. 
10.20:... Conduzi~ os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo a~_determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do ob]e.tcí'·e.nas m~lhores condições de segurança, J,iglene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, pÓr escrito, âo.,CONTRATANTE, para'8nálise e aprovação, quaisquer mudanças hos métodos executivos 
que fujam às especificações cio memorial descritivd . .õu instrumento cort~nere. . ,. . . . 
10.22.;.. Não permitir a utilização de qualquer trabaÍfío,do merior de detésseis anos, exceto na cÓnqjção de aprendii'para os maiores de 

. permitiria utilização do trabalho do ·menor de dézoito anos•em trab.alho noturnc);'perigoso.ou insalubre. 

it!líttrt~~sut11º~çJ-~aJQí1Mmlt<>~W&'llãrt/A xt 
··.... os contratos por escopo, assim consider(ados os contratos nos ~uais se impõe.ao CONTRATADÓ. dever de realizar a execução 
de.objeto específi,::o em U.[11 período predeterminado,}! extinção contr~tual se dará nos séguint~s termos: 1 

' 11.1.1- Quando'cumpridas as obrigações de ambas as partes, álnda que isso ocorra•jilrites do prazo estipulii!dO para tanto. 
,11.1.2 - Se as obrigações não forem .cúri,pridas no prazo ~stf p~lado, a vigência ficara prorrogada até a có~~lusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a reaciequação do crpnograma fixado para o càntratÓ: · •.. 

11.1.2.1- Quando a.não conclusão do contrato referida no item,;mterior decorrer de cµlpa do CONTRATADO; 
a) ficará·éle Constituído em lllOfé!, Sendo-lhe aplicáveis anespectiyas sançõés administrativas; / 

, ' V ; ft ' ' ci" 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1-0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3-Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este sub item ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

11.4 -0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

;;v.; .. :•.fi:@~< .. ~$t±±✓•··•··•id;~i: .. ,; .·~>;y,iX1 .. USlll•n~iíMq'(GiNBÁ~J-1111;1W~:ii•JsfiiPAtãjljn:fti~1~~;,✓1•"'i",lj'@'.•ilÀ'ff~ 
12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à iriexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

. f) praticar ato fra1Jdulento na execução do contrato; 
g) comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar at9 lesil{o previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

' .. / 12.7•-';Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
· / · i) Advel'tência, qUéi'ndo o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14:13;9, de 2021); 
ii) Impedimento. dfi! licitar e contratar, quando pratlcadas··as condutas descritas nas alíneas "b", "e" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, s~171pre que n~o se justiJiRÍ"r a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidorieidade paraJiCÍtàr Ê!(;Ontratar, quaridó praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g' e "h" 
do subitemiicima deste Contrato, bem cómo nas.alíneas "b", "e" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §52, da Léi n2 14.133; de 2021). · · 
b) Muita de: . . • . · . · 

i) Moratória de 1% (um pÓt c;ento)por dia ~e aÚasc;> injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta}•dias; ··\: · ; · '. . '•, . 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento)dp valor total do contnilto por dia i,de atré!SO injustificado, até o 
máximo de 2%'(dois por cento), pela inobs~rv~ncia do praw{ixado pará aprbsentàç~o,'suplementação ou reposição 
da garantia, quando .. exigida no termo de'i!ef~rência, parte intêgçante a estJ Contrato ... · · 

la. O atraso superior a 30 (trin(a') diçis autdriza a Administração é! promovef°à,e,xtinção do contrato por 
de5cúmprimento ou cumprimen~o irregular'de suàs cláusulas; confon1:ie dispé/íe o lnciso Ido art. 137 da Lei 
,n. 14.133, de 2021. ,. . '" ·· 

iii) Comp~nsatória, para as Jnfràções des~ritas nas alíneas "e" a "h" dp·sJbitem 12.1, de 20?lt ~· 30% do valor do 
Contrato.. · · · · · • ' ·• · 

·i'IÍ) Compensatória; para a inexecução tôtaf,dÓ contrato prevista oa alínea "~", "b", ,;ê'te "d" do sub item 12.1, de 1% 
.. ..· a 30% do valor do Ct>htrato. · ,., . • , F. ; . • , '. 

12,3 -A aplicação das sanções previstas néste Contrato' não'exclui, em,hipótêse alguma,. a obrigação de reparaçãq integral do dano 
ca~sado ao CONTRATANTE (art. 156, §9f, da L~i nÚ4:133, de:2021). . • , . .· 
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12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7!!, da Lei n!! 14.133, 
de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei n!! 14.133, de 2021). 

12.5-Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8!!, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n!! 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1!!, da Lei n!! 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
naabilifação na forma do art. 163 da Lei n!! 14.133/21. 

/ 'Ú.13 + Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

/ ,cleste ipesmocontrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

~½11:zt';rr.~?+~;l::?+~ti}tt:,,:;~';;,:;:;;'.J~,º~;itéf!!ílJ:tq~;)Á~~•~•~~:;fI:;:;1~:t~:;i;ii~:~i:;.i;dif~'i 
13.17 As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante 
a/este 

~}::::-:~-:!,, 
. 14.1-; Eventuais<ilterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n!! 14.133, de 2021. 
'~-,1,4.2 :.1 O Contratado é obrig~do a aceit~r, nas mesmas condiçõestontratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limJte de 25% (vinte e cinco por cento) do' valoririicial at~alizadi:Hto contrato. 
14.3 ...:, As alterações contratuais deverão ser pro(lÍovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
c,ons~ltorià jurídica da CÓNJ'.RATANTE, 'salvo nos da;os de ju$tificada ~ecessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

'formallzação do.adith'io deverá ocorrer no prazo máximo del (u,m{mês (~rt. 132 da Lei n!! 14.133, de 2021). 
14.4 -;Registros.qi\e não caracterizam âlteração do contrató}podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 

l:lditiv<;>;'na forma do art. 136 da Lei i\!! 14.133, de 2021.' ... . : 

15.L,.::os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo a$ disposições contidji,s na Lei n!! 14.133,de 2021, e demais 
Q,orina~ fe'cle~ais aplicáveis e, súbsidiariamente, s~g~hdo as 'dispo,siçõe~ cdntidas na Lej rí"!! *.078, de ~990 7' é:ódigo de Defesa do 

, '"Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos. 

115.1-As rwas para su!>contratação do objeto d 
Contrato/, 

. . ~'--~--:f!;;:',;:;,:i~~ 
e inJttumento ele contrato, constam no.Termo de Refer;ênda,,,parte integrante deste 

17.1-0 presentÚontrato é:regido pela Lei 14.133/21\!,,qemais diplomas leg'ais. • , . , , ., 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o pr~sente lnsfrµrn~nto no Portal N~ció~al de 4ontratàções Públicas (PNCP)> na forma 
previs~ no art. 94 qa Lei 14.133, de 2Ó2l, bem c9mo no respectivo sítio oficial nà Internet, em atençãÔ ao art. 91; caput, d<i. Lei n.!! 
14.13~ de 2021, é a~ art. 8!!, §2!!, dá Lei n. 12.:;27, ide 2011, c/c art;o 7!!, §3!!, inciso V, d~"becretQ n. 7.724, de 201,2. · 

,,,.,,,, ': ", .. ' ' '··, ! ,,' ' ( ·. -.,,._. !,/" ' '·,,. .' -,, ,; 'i '">..~ 
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17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

PELA CONTRATANTE 

LEANDRO DUTRA D RADE 
SECRETÁRIO DE GESTÃO E GOVERNO 

PORTARIA 004/2025 
FELIPE ALVES D~Asslnadodeformadlgltal 

, por FEUPEALVES DE 
SOUZA:0571 ssf-~oUZA.'05715522340 

2340 .,/ "i':.~~~::,23 

FELIPE ALVES DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 

PORTARIA 005/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

NOME: 

Santa Luzia - MA, 23 de Abril de 2026 

PELA CONTRATADA 

ELDO ALVES PINTO ~ Assinado de forma digital 
~;R?r ELOO ALVES PINTO 

GOMES:61288060~)9· GÕMES:61288060319 

FECARRO PROMOCOES LTDA 
ELDO ALVES PINTO GOMES 

CPF N!! 612.***.***-19 
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Secretaria \lu11iripal de Gonrno e Gestfio -
~E'\IGO\. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12032112/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12032112/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2026. PREGÃO­
ELETRÔNICO SRPN" 12/2026. PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA, ATRAVÉS 
SECRETARIA GOVERNO E GESTÃO, e a Empresa: MH 
MOTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF sob 
o nº 54.386.302/0001-79. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de peças para 
motocicletas atendendo a necessidade da Secretaria 
Governo e Gestão de Santa Luzia - MA. observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 com 
suas alterações. DATA DO CONTRATO: 23/04/2026. 
Vigência do contrato 31/12/2026. VALOR: R$ 72.922,00 
(setenta e dois mil e novecentos e vinte e dois reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER 
EXECUTIVO; 04 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO; 04.122.0003.2016.00003.3.90.30.00 
- MATERIAL DE CONSUMO. Leandro Dutra de 
Andrade. Secretário Municipal de Governo e Gestão. 
Felipe Alves de Souza. Secretário Municipal de Fazenda e 
Finanças. Santa Luzia - MA, 23/04/2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: nj7xwvmfefi20260424190420 

EXTRATO DE CONTRA TO Nº 120322212/2026. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 120322212/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2026. PREGÃO­
ELETRÔNICO SRPNº 12/2026. PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA, ATRAVÉS 
SECRETARIA GOVERNO E GESTÃO, e a Empresa: MH 
MOTOS COMERCIO E SERVICOS LIDA, CNPJ/MF sob 
o nº 54.386.302/0001-79. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva em motocicletas 
atendendo a necessidade da Secretaria de Governo e gestão 
de Santa Luzia - MA. observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021 com suas alterações. DATA 
DO CONTRATO: 23/04/2026. Vigência do contrato 
31/12/2026. VALOR: R$ 67.164,00 (sessenta e sete mil e 
cento e sessenta e quatro reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; 04 -
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO; 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00-
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA. Leandro Dutra de Andrade. 
Secretário Municipal de Governo e Gestão. Felipe Alves 

,-üi;,;'r1.1~-+ -
de Souza. Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. 
Santa Luzia - MA, 23/04/2026. 

Publtcado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador:Jftl3athjt20260424190445 

EXTRATO DE CONTRATO N° 104143653/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 104143653/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2025. PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 53/2025. PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA e a Empresa: 
FECARRO PROMOCOES LIDA, CNPJ/MF sob o nº 
63;225.543/0001-27. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de realização de 
eventos em comemoração a festa do núiho no Povoado de 
Santa Luzia - MA. observância às disposições da Lei nº 
14.133, de lº de abril de2021 com suas alterações. DATA 
DO CONTRATO: 23/04/2026. Vigência do contrato 
31/12/2026. VALOR: R$ 225.388,00 (duzentos e vinte e 
cinco mil e trezentos e oitenta e oito reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; 02 0222 
SEC. MUN. DE CULTURA- SEMC; 13 392 0597 2191 
0000 APOIO, INCENTIVO A PRODUÇÃO E A 
DIFUSÃO DAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS E 
RELIGIOSAS; 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

. TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Leandro Dutra de 
Andrade. Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de 

.. Souza. Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. Santa 
Luzia - MA, 23/04/2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Ltma Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: kdbujsaggds2fJ260424190407 

Secretaria l\lunicipal de Educação - SE'\IED 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22032112/2026. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 22032112/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2026. PREGÃO­
ELETRÔNICO SRPNº 12/2026. PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA, ATRAVÉS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a 
Empresa: MHMOTOS COMERCIO E SERVICOSLTDA, 
CNPJ/MF sob o nº 54.386.302/0001-79. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
peças para motocicletas atendendo a necessidade da 
Secretaria de Educação de Santa Luzia - MA. observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 com 
suas alterações. DATA DO CONTRATO: 23/04/2026. 
Vigência do contrato 31/12/2026. VALOR: R$ 109.383,00 
(cento e nove mil e trezentos e oitenta e três reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER 
EXECUTIVO; 08 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO -
SEMED; 12.361.0020.2025.00003 .3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO; 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFJCADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A•INTEGRIOAOE DO DOCUMENTO 

Página 215 



UI li:ll l~cl.VlUUi:U u~ \,.,Ullllcllcl\iU~~ rUUHf.ic:L:) llU,lJS.// ,l)UVlJ.gUV.Vlli:llJjJIVUJJlléllUS/VU 1 "':11 VV 1VVV 14 li L.VL.U/'t 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

1t > Contratos 

Contrato nº 104143653/2026 
Última atualização 27/04/2026 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (termo ínicial} Reçeita ou Despesa: Despesa Processo: 143/2025 

Categoria do processo; Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 27/04/2026 Data de assinatura: 23/04/2026 

Vigência: de 23/04/2026 a 31/12/2026 

& Entrar 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000049/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000224/2025 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização de eventos em comemoração a festa 
do milho no Povoado Vila do lncra 

VALOR CONTRATADO 

R$ 225.388.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 63.225.543/0001-27 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: FECARRO PROMOCOES LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome~ Data/Hora de 1nctusão Tipo: 

CONTRATO 104143653.2026 FESTA DO MILHO 27/04/2026 - 10:46:11 Contrato 

Exibir: 1 5 .,., 1 
~---' 

( < Voltar ) 

1-1 de 1 itens Página:□ 

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
{PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exígidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 
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li https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

J 0800 978 9001 
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É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à Ucença de uso. 
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